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nível inferior, sem que haja a redução ve
dada pela disposição de lei referida. 

o mandamento, geral e posterior, que 
ordenou o desaparecimento gradativo de 
"quaisquer diferenças de vencimentos (§ 
5' do art. 19 da Lei n9 4 345-64) não· é 
inconciliável com o preceito especial que 
se limitou a proibir "a redução de venci
mentos" em resultado de readaptação. 

Demonstra a DRJP, no processo, que a 
aplicação rígida e isolada do § 59 do art. 
1° da Lei n' 4345-61, conduziria, inevitá
velmente. a casos de redução de vencimen
tos, decorrente de readaptação. 

Essa hipó~ese, além de contrariar o prin
cípio tradicionalmcnt\! consagrado, que a 

douta Consultoria Jurídica invocou, e que 
as medidas administrativas, ditadas pe:o 
interêsse do serviço, não devem sacrificar 
o vencimento do funcionário, constituiria, 
no caso, manifesta transgressão da norma 
legal. não implícita ou explicitamente revo
gada, qm~ se opõe à redução de vencimen
tos, por fôrça da r2adaptação de qualquer 
funcionário. 

Com êsses fundamentos, aprovo as coa
clusões do parecer da douta ConsuItmia 
Juridica, em consonância com a opinião da 
DRJP. 

Restitua-se o processo à repartição de 
origem. 

Brasília. 19 de janeiro de 1966. _ Luiz 
Vicellte B. de Ouro Preto, Diretor-Geral. 

F[INCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - INCONSTITUCIO
NALIDADE 

- A Lei n.O 1229, de 13 de novembro de 1950, é manifesta
mente inconstitucional. 

PRESIOONCIA DA REPúBLICA 

PROCEiSO P.R. 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. nO 342-H, 
de 31 de maio de 1966. "Aprovo. Em 
17-6-66 ... 

PARECER 

o Ministério da Viação e Obras Públi
cas submeteu à assinatura do Excelentis
simo Senhor President;! da República pro
jeto de decreto coletivo de aposentadoria 
de funcionários do Depai'tamento de Cor
reios e Telégrafos com fundamento no arti
go 8' da Lei n' 1 229. d~ 13 de novembro 
de 1950. 

2. O Gabinete Civil da Presidência da 
República resolv;>u. consoante despacho de 
18 de fevereiro do corrente ano, encami
nhar o processo ao D:partamento Admi
nistrativo do Serviço Público (DASP) pa
ra o devido exame. 

N.O 650-65 

3. O DASP, apreciando a matéria. 
opinou no sentido da inconstitucionalidade 
do aludido art. 28 da Lei n' 1 229-50, 
salientando na oportunidade: 

"A aposentadoria a pedido, por isso que 
prevista no § 19 do citado artigo da Cons
tituição federal. está condicionada, então, 
a tempo de serviço - 35 anos - cuja 
redução não resultou facultada pelo § 49 

do mesmo dispositivo, eis que D'~sse último 
parágrafo se admite apenas a redução do 
limite para a aposentadoria compulsória 
e para a percepção de proventos integrais, 
que essas são as hipóteses de que tratam o 
n" 11 e o § 29 do art. 191 da Carta Magna. 
Logo, não se autoriza do preceito consti
tucional a modificação em qualquer caso 
por via d~ lei ordinária, do limite de tem
po de serviço para a aposentadoria a pe
dido." 
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E concluiu: 

"Aconrece que a Lei n9 1229, de 13 de 
novembro de 195::1, no seu artigo 28, esta
belece limúte de ap2DaS 30 anos de serviço 
para a aposentadoria a pedido, dos que te
nham prestado serviço no tráfego postal ou 
telegráfico. 

Isto jJÕsto, afigura-se patente o conflito 
entre a disposição rderida e o mandamento 
constitucional. " 

-4. O problema não me parece mereça 
maiores considerações, face à clareza com 
que se me apresenta o de sentim~nto pre
ceituaI entre a Lei n· 1 229-50 e a Constitui
ção federal. 

5. A simples leitura dos textos que tra
tam da espécie evidencia o desrespeito da 
norma ordinária à regra constitucional. Diz 
a Constituição fedcral em seu art. 191: 

"O funcionário será aposentado: 

I por invalidez; 

II compulsôriamente, aos 70 anos dc 
idade: 

§ I" Será aposentado. se o requerer, o 
funcionário que contar 35 anos de serviço. 

§ 2" Os vencimentos da aposentadoria 
serão integrais. se o funcionário contar 30 
anos de serviço; e proporcionais se contar 
tempo menor. 

§ 3· Serão integrais os vencimentos da 
aposentadoria quando o funcionário se in
validar por acid~nte ocorrido no serviço, 
por moléstia profissional ou por doença 
grave contagiosa ou incurável especificada 
em lei. 

§ 4" Atend'~ndo à natureza especial do 
serviço, poderá a lei reduzir os limites ref"!
ridos em o número II e no § 29 dêste ar
tig\;) ... 

Por seu turno. a Lei n? 1229. de 1950. 
estab~lece. vCl'bis: 

"Art. 28. Os servidores do Departa
mento dos Correios e Telégrafos serão 
aposentados. se o requererem, com venci-

mentos integrais, quando contarem 30 anos 
doe serviço efetivamente prestados no tráfe4 

go postal ou telegráfico." 

6. Como se vê, o preceito legislativo 
acima transcrito reduziu o limite de tempo, 
cor.stitucionalmente fixadc, para permitir 
aposentadorias a pedido, aos 30 (trinta) 
anos d2 serviço. o que lhe é defeso. 

7. A Constituição só permite ao legis
lador ordinário reduzir os lim(tcs referidos 
no número II (aposentadoria compulsória) 
e no § 29 (vencimentos integrais aos 30 
anos de serviço) do seu art, 191. 

8. A hipótese em exame não integra 
os incisos e:n que a nossa Carta Magna 
permitiu a redução do limite, através de lei 
ordinária. Figurando no § 1·, a aposenta
doria a pedido está excluida da permissão 
prescrita no § 4· do art. 191 da Consti
tuição. 

9. A inconstitucionalidade do art. 28 da 
Lei n· 1 299-50 não está em fixar a inte
gralidade dos vencimentos na aposentado
ria com 30 anos de serviço, porque êsse ca
so está previsto no § 2" do mencionado art. 
191. mas sim ao estabelecer que a aposen
tadoria dos servidores do D.C.T. poderia 
ser requerida aos 30 anos de serviço. Sob 
êsse aspecto é qUe a lei contrariou o pre
ceito constitucional que só permite ser a 
aposentadoria requerida, aos 35 anos (§ 1· 
do art. 191.) 

10. Em caso semelhante com referência 
à Lei n9 3906-61 (art. 2» êste Ór
gi:o já teve oportunidade de opinar em 
consulta formulada pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, ocasião em que 
afirmou: 

" . .. '/!:sse dispositivo legal autoriza a 
aposentadoria, a pedido, com apenas 25 
anos de serviço, afrontando. assim. o texto 
expresso da Constituição federal - art. 
i91. § 19 • 

Era entendimento dêste Órgão que a 
Administração não poderia recusar exe
cução a texto legal por haVê-lo COIr,o 

inconstitucional. Essa orientação foi modi
ficada, na conformidade do Parecer D· 
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1M-H, de 7-5-65, devidamente aprovado 
pelo Excelentissimo Senhor Presidente da 
República, e publicado no Diário Oficial 
de 22 de junho dês te ano, páginas 5815 .. 
5818. 

Nestas condições, por ser inconstitucio-
nal o art. 2°, da Lei n9 3906-61. é de se. 
indeferir o pedido de aposentadoria em 
aprêço, salvo melhor juizo (Oficio n Q 294, 
de 26-11-65). 

11. Na espécie, a inconstitucionalidade 
do art. 28 da Lei nO 1 229-50 se me apu
senta flagrante e incontestável; daí por que 
o meu entendimento, coerente com a nova 
linha de conduta traçada no Parecer nO 

184-H corroborado pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. ao ensejo do julgamento 
do Mandado de Segurança nú=ro 15886, 
publicado no Diário da Justiça de 27 de 
maio corrente, é no sentido do indeferimento 
de qualquer pedido de aposentadoria com 
fulcro no mencionado díspositivo, por isso 
que a adoção de medida contrária seria 
violento atentado à expressa disposição da 
Carta Magna. 

f: o meu parecer, s. m. j. 

Brasilia, 31 de maio de 1966. - Adroal
do Mesquita da Costa, Consultor-G~ral da 
República. 

FUNCIONARIO púBLICO - APOSENTADORIA - REGISTRO NO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Interpretação do art. i7 da Constituição federal. 
Idem, da Lei n.O 830, de 23 de setembro de 19-19. 

PRESlOONCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 22.587-61 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. nO 321-H, de 
13 de abril de 1966. "Aprovo. Em 12 de 
maio de 1966." (Enc. ao M. G., em 
16-5-66. ) 

PARECER 

Augusto Carlos Emílio, por decreto de 
6 de maio de 1955, foi considerado aposen
tado, a partir de 6 de janeiro de 1953, de 
acôrdo com o artigo 176, 111, e 181, da 
Lei nO I 711, de 28-10-1952, na função de 
Artífice Referência 20, da Tabela Numérica 
Especial de Extranumerário Mensalista, do 
Estabelecimento de Material de Intendên
cia da 2' Regiiio Militar. 

2. Porque a aposentadoria em causa 
lhe fôra concedida como vencimentos pro
porcionais e visando a obter vencimentos 
integrais, requereu, em 18 de novembro de 
1957, a instauração de Inquérito Sanitário 

de Origem, onde pretendia provar que sua 
incapacidade decorrera de doença conse
qüente de acidente sofrido em serviço. 

3. Seu requerimento foi indderido e 
êsse indeferimento publicado no Diário Ofi
cial da União de 27 de julho de 1959, t~n
do o Exmo. Sr. Ministro da Guerra estri
bado seu despacho indeferi tório, em parecer 
da douta Consultoria Jurídica daquele Mi
nistério, que considerou prescrito o direito 
do interessado de pleitear a instauração do 
referido inquérito. 

4. Levado o processo ao Egrégio Tri
bunal de Contas da União êste recusou 
registro à aposentadoria sob a alegação de 
que esta havia sido calculada em impor
tância menor do que a devida, oportuni&ade 
em que salientou Ihaver relação de causa e 
efeito entre (;) acidente sofrido e a invalidez 
do inativo, fazendo, assim, jus a venci
mentos integrais. 




